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E ME N T A:
C on t as  anua i s  de  ges t ão  da 

P r e f e i t u r a  Mun i c i p a l  de  B a r ão  de 

Me l g aç o .  E xe r c í c i o  de  2011 . 

P a r ec e r  pe l a  r egu l a r i d ade ,  c om 

r ec omen daç õ es  e  ap l i c aç ã o  de 

mu l t as .

I  –  REL ATÓRIO         

1. Tra ta -se  das  contas  anuais  de  gestão  da 
Prefe i tura  Munic ipa l  de  Barão  de  Melgaço ,  re fe ren te  ao 

exerc íc io  de  2011 ,  sob  a  ges tão  do  Sr .  Marce lo  R ibe i ro  Al ves .

2. Os  au tos  apor ta ram  no  Min is té r io  Púb l i co  de 

Con tas  para  f i ns  de  man i fes tação  acerca  dos  aspec tos  con táb i l , 

f i nance i ro ,  o rçamentá r io ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l ,  nos  te rmos 

do  ar t .  71 ,  I I ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l ;  a r t .  1 º ,  I I ,  da  Le i 

Orgân ica  do  TCE/MT  (Le i  Complementa r  Es tadua l  nº  269 /2007) 
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e  a r t .  29 ,  I I ,  e  188  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução 

nº  14 /2007) .

3. O  p rocesso  encon t ra -se  ins t ru ído  com 

documentos  que  demons t ram  os  pr inc ipa is  aspec tos  da  ges tão , 

bem como a  documentação  ex ig ida  pe la  leg is lação  em v igo r .

4. Cons ta  nos  au tos  que  a  aud i to r ia  fo i  rea l i zada 

na  sede  da  un idade  ju r i sd ic ionada  e  nes te  Tr ibuna l  de  Con tas , 

com  observânc ia  às  normas  e  p roced imentos  de  aud i to r ia 

ap l i cáve is  à  Admin is t ração  Púb l i ca ,  bem  como  os  c r i té r ios 

con t idos  na  leg is lação  v igen te .

5. Os  responsáve is  pe la  pres tação  de  con tas  são :

A)  PREFEITO:

 MARCELO RIBEIRO ALVES 

 B)  CONTADOR A:

ANTÔNIO AGNALDO DA SILVA

C)  CONTROLADOR  INTERNA:

GONÇALO BRANDÃO DE ARRUDA

6. A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  apresen tou 

às  f l s .  217 /277  em  cará te r  p re l im inar ,  re la tó r io  de  aud i to r ia  que 

faz  re fe rênc ia  ao  resu l tado  do  exame  das  con tas  anua is 

p res tadas  pe la  ges to r ,  cons ta tando  a  ex is tênc ia  de  14 
(quatorze)  i r regu la r idades :
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1 .  DB  05 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave_05 . 
Emi ssão  de  cheques  sem  cober t ura  f i nance i ra 
( ar t . 1 º ,  V ,  do  Decre t o - Le i  201 / 1967  c / c  a r t .  1 º ,  § 
1 ° ,  da  Le i  Compl ement ar  101 / 2000  –  LRF) .

1 . 1 .  Em i t i r  3  ( t r ês )  cheques  sem  cobe r t u r a 

f i nance i r a ,  i t em  3 . 2 . 1 .

2 .  JB  01 .  Despesa_G rave_01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  não  au t or i zadas , 
i r regu l a res  e  l es i vas  ao  pa t r i môni o  púb l i co , 
i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  ( a r t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  101 / 2000  -  LRF ,  a r t .  4 °  da  Le i 
4 . 320 / 1964  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .

2 . 1 .  Pe r m i t i r  a  cob r ança  na  con t a  do  m un ic í p io  do 

pagam en t o  de  taxas  pe la  devo lução  de  3  ( t r ês ) 

cheques  sem  cobe r t u r a  f i nance i r a ,  p r e ju í zo  no 

va lo r  de  R$  68 , 55  ( 1 , 97  UPF / MT ) ,  que  deve  se r 

r essar c ido  pe lo  ges t o r  aos  co f r es  do  mun ic í p io , 

i t em  3 . 2 . 1 .

3 .  G B  05 .  L i c i t ação_G rave_05 .  F rac i onament o 
de  despesas  de  um  mesmo  ob j e t o  para 
modi f i ca r  a  moda l i dade  de  proced i ment o 
l i c i t a t ó r i o  ou  promover  a  d i spensa 
i ndev i dament e  (a r t s .  23 ,  §§  2 º  e  5 º ,  24 ,  I  e  I I  da 
Le i  8 . 666 / 1993 ) .
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3 . 1 .  P r om ove r  a  d i spensa  de  l i c i t ação  sem 

f o r m a l i zação  de  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o  pa r a 

aqu i s i ção  de  m at e r i a i s  de  exped ie n t e  e 

l ub r i f i can t es ,  i t em  3 . 3 . 2 .

4 .  MB  03  .  P res t ação  Cont as_gra ve_ 03 . 
D i vergênc i a  en t re  as  i n f ormações  env i adas  por 
mei o  f í s i co  e / ou  e l e t rôn i co  e  as  const a t adas 
pe l a  equ i pe  t écn i ca  ( a r t .  175  da  Reso l ução 
14 / 2007 -  Reg i ment o  In t e rno  do  TCE- M T) .

4 . 1 .  De ixa r  de  i n f o r m ar  no  APL I C  o  va lo r  es t im ado 

de  12  (doze )  p r ocessos  l i c i t a t ó r i os  rea l i zados  na 

m oda l i dade  p r egão  p r esenc ia l ,  i t em  3 . 3 . 3 . 1 .

4 . 2 .  De ixa r  de  i n f o r m ar  no  APL I C  o  nom e  do 

con t r o lado r  i n t e r no  S r .  G onça lo  B r andão  de 

A r r uda  (da t a  de  i n í c io  de  exe r c í c io  da  função  1 º 

de  m a io  de  2011 ) ,  i t em  3 . 12 .

5 .  G B  13 .  L i c i t ação_grave_13 .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  8 . 666 / 1993 ,  Le i  10 . 520 / 2002 ,  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es ) .

5 . 1 .  Pe r m i t i r  a  hom o logação  de  3  ( t r ês )  p r ocessos 

l i c i t a t ó r i os  com  va lo r  de  con t r a t ação  ac im a  de 

190%  do  va lo r  es t im ado  (m oda l i dade  conv i t e  n º 

01 ,  04  e  05 / 2011 ) ,  i t em  3 . 3 . 3 . 2 .
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6 .  D A  07 .  G es t ão 
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_07 .  Não 
reco l h i ment o  das  co t as  de  cont r i bu i ção 
prev i denc i á r i a  descont adas  dos  segurados  à 
i nst i t u i ção  dev i da  ( a r t s .  40 ,  149 ,  §  1 °  e  195 ,  I I , 
da  Const i t u i ção  Federa l ) .

6 . 1 .  De i xa r  de  r eco lhe r  ao  RPPS  con t r i bu i ções 

descon t adas  dos  se r v i ços  no  t o t a l  de  R$ 

24 . 933 , 40 ,  i t em  3 . 5 . 3 .

7 .  BB  03 .  G es t ão  Pa t r i mon i a l _grave_03 .  Não 
adoção  de  prov i dênc i as  para  cobrança  de 
d í v i da  a t i va  -  admi n i s t ra t i vas  e / ou  jud i c i a i s 
( ar t .  1 ° ,  §  1 ° ,  a r t s .  12  e  13  da  Le i  Compl ement ar 
101 / 2000  –  LRF  e  Le i  6 . 830 / 80 ) .

7 . 1 .  De i xa r  de  ado t a r  p r ov idênc ias  e f e t i vas  pa r a  a 

cob r ança  dos  c r éd i t os  i nsc r i t os  em  d í v ida  a t i va , 

i t em  3 . 6 .

8 .  CB  02 .  Cont ab i l i dade_G rave_ 02 .  Reg i s t ros 
cont ábe i s  i ncor re t os  sobre  f a t os  re l eva nt es , 
imp l i cando  na  i ncons i s t ênc i a  dos 
demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da  Le i 
4 . 320 / 1964  ou  Le i  6 . 404 / 1976 ) .  

8 . 1 .  Con t ab i l i za r  i ndev idam en t e  despesas 

cus t eadas  com  r ecu r sos  p r óp r i os  c lass i f i cadas 

im pr op r iam en t e  com o  m anu t enção  e 

desenvo lv im en t o  do  ens ino ,  no  t o t a l  de  R$ 

13 . 650 , 00 ,  i t em  3 . 8 .
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8 . 2 .  Con t ab i l i za r  i ndev idam en t e  despesas 

c lass i f i cadas  im pr op r iam en t e  em  ações  e  se r v i ços 

púb l i cos  de  saúde ,  no  to t a l  de  R$  22 . 416 , 24 ,  i t em 

3 . 9 .

9 .  BB  05 .  Ges t ão  Pa t r i mon i a l _grave_05 . 
Au sên c i a  ou  de f i c i ênc i a  dos  reg i s t ros 
ana l í t i cos  de  bens  de  cará t e r  permanent e 
quant o  aos  e l ement os  necessár i os  para  a 
carac t e r i zação  de  cada  um  de l es  e  dos  agent es 
responsáve i s  pe l a  sua  guarda  e  admi n i s t ração 
( ar t .  94 ,  Le i  4 . 320 / 1964 ) .  

9 . 1 .  Encam inha r  i n f o r m ações  e r r ôneas  sob r e  bens 

m óve is  ao  T CE- MT ,  i t em  3 . 10 .

NÃO  CLASS I F I C AD AS :

10 .  Permi t i r  que  os  ve í cu l os  do  muni c í p i o 
es t e j am  com  s i t uação  pendent e  j un t o  ao 
Det ran - MT,  i t em 3 . 10 . 2 .

11 . De i xar  de  apurar  a  responsab i l i dade  pe l as 
i n f rações  de  t râns i t o  dos  ve í cu l os  do 
muni c í p i o ,  i t em 3 . 10 . 2 .  

RESPO NSÁ VEL:  GO NÇ ALO  BRAND ÃO  DE 
AR RU D A  ( CO NTRO L AD O R  I NTER NO )

12 .  EB  04 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_ 04 .  Omi ssão 
do  responsá ve l  pe l a  Un i dade  de  Cont ro l e 
I n t e rno  em  comuni car / no t i f i ca r  o  ges t or 
compet ent e  d i an t e  de 
i r regu l a r i dades / i l ega l i dades  const a t adas  ( ar t . 
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74 ,  §1 º ,  da  Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i 
4 . 320 / 1964  e  a r t .  163  da  Reso l ução  Normat i va 
TCE/ M T  14 / 2007 ) .

12 . 1 .  De ixa r  de  ap r esen t a r  r e la t ó r i os  de 

no t i f i cação  ao  ges t o r  ou  qua lque r  un idade  sob r e 

p r oced im en t os  de  con t r o le  i n t e r no  (o r i en t a t i vo , 

p r even t i vo  ou  r epr ess i vo ) ,  i t em  3 . 12 .

7. Em  a tend imento  aos  pos tu lados 

cons t i tuc iona is  da  amp la  de fesa ,  do  con t rad i tó r io  e  do  dev ido 

p rocesso  lega l ,  os  responsáve is  fo ram  no t i f i cados ,  con fo rme 

Of íc ios  de  f l s .  278 /279 ,  opor tun idade  em  que  apresen ta ram 

de fesa  dev idamente  ins t ru ída  com  documentos ,  consoan te  f l s . 

286 /613 .

8. Por  de r rade i ro ,  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno  emi t iu ,  de  fo rma  conc lus iva ,  re la tó r io  de  aud i to r ia  de 

f l s .  614 /649 ,  cons ignando  pe la  manutenção  de  12  (doze) 
i r regu la r idades :

RESPO NSÁ VEL:  MARC ELO  RI BEI RO  ALV ES 
( PREFEI TO )

1 .  DB  05 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave_05 . 
Emi ssão  de  cheques  sem  cober t ura  f i nance i ra 
( ar t . 1 º ,  V ,  do  Decre t o - Le i  201 / 1967  c / c  a r t .  1 º ,  § 
1 ° ,  da  Le i  Compl ement ar  101 / 2000  –  LRF) .
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1 . 1 .  Em i t i r  3  ( t r ês )  cheques  em  cobe r t u r a 

f i nance i r a ,  i t em  3 . 2 . 1 .  

2 .  JB  01 .  Despesa_G rave_01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  não  au t or i zadas , 
i r regu l a res  e  l es i vas  ao  pa t r i môni o  púb l i co , 
i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  (a r t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  101 / 2000  -  LRF ,  a r t .  4 °  da  Le i 
4 . 320 / 1964  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .

2 . 1 .  Pe r m i t i r  a  cob r ança  na  con t a  do  m un ic í p io  do 

pagam en t o  de  taxas  pe la  devo lução  de  3  ( t r ês ) 

cheques  sem  cobe r t u r a  f i nance i r a ,  p r e ju í zo  no 

va lo r  de  R$  68 , 55  ( 1 , 97  UPF / MT ) ,  que  deve  se r 

r essar c ido  pe lo  ges t o r  aos  co f r es  do  mun ic í p io ,  o 

va lo r  da  co r r eção  m one t á r i a  ( a t ua l i zaçã o  da 

UPF / MT ) .

3 .  G B  05 .  L i c i t ação_G rave_0 5 .  F rac i onament o 
de  despesas  de  um  mesmo  ob j e t o  para 
modi f i ca r  a  moda l i dade  de  proced i ment o 
l i c i t a t ó r i o  ou  promover  a  d i spensa 
i ndev i dament e  ( a r t s .  23 ,  §§  2 º  e  5 º ,  24 ,  I  e  I I  da 
Le i  8 . 666 / 1993 ) .

3 . 1 .  P r om ove r  a  d i spensa  de  l i c i t ação  sem 

f o r m a l i zação  de  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o  pa r a 

aqu i s i ção  de  m at e r i a i s  de  exped ie n t e  e 

l ub r i f i can t es ,  i t em  3 . 3 . 2 .
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4 .  MB  03  .  P res t ação  Cont as_grave_03 . 
D i vergênc i a  en t re  as  i n f ormações  env i adas  por 
mei o  f í s i co  e / ou  e l e t rôn i co  e  as  const a t adas 
pe l a  equ i pe  t écn i ca  (a r t .  175  da  Reso l ução 
14 / 2007 -  Reg i ment o  In t e rno  do  TCE- M T) .

4 . 1 .  De ixa r  de  i n f o r m ar  no  APL I C  o  va lo r  es t im ado 

de  12  (doze )  p r ocessos  l i c i t a t ó r i os  r ea l i zados  na 

m oda l i dade  p r egão  p r esenc ia l ,  i t em  3 . 3 . 3 . 1 .

4 . 2 .  De ixa r  de  i n f o r m ar  no  APL I C  o  nom e  do 

con t r o lado r  i n t e r no  S r .  G onça lo  B r andão  de  A r r uda 

( da t a  de  i n í c io  de  exe r c í c io  da  f unção  1 º  de  m a io 

de  2011 ) ,  i t em  3 . 12 .

7 . BB  03 .  G es t ão  Pa t r i mon i a l _grave_03 .  Não 
adoção  de  prov i dênc i as  para  cobrança  de 
d í v i da  a t i va  -  admi n i s t ra t i vas  e / ou  jud i c i a i s 
( ar t .  1 ° ,  §  1 ° ,  a r t s .  12  e  13  da  Le i  Compl ement ar 
101 / 2000  –  LRF  e  Le i  6 . 830 / 80 ) .

7 . 1 .  De i xa r  de  ado t a r  p r ov idênc ias  e f e t i vas  pa r a  a 

cob r ança  dos  c r éd i t os  i nsc r i t os  em  d í v ida  a t i va , 

i t em  3 . 6 .

8 .  CB  02 .  Cont ab i l i dade_G rave_02 .  Reg i s t ros 
cont ábe i s  i ncor re t os  sobre  f a t os  re l eva nt es , 
imp l i cando  na  i ncons i s t ênc i a  dos 
demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da  Le i 
4 . 320 / 1964  ou  Le i  6 . 404 / 1976 ) .
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8 . 1 .  Con t ab i l i za r  i ndev idam en t e  despesas 

cus t eadas  com  r ecu r sos  p r óp r i os  c lass i f i cadas 

im pr op r iam en t e  com o  m anu t enção  e 

desenvo lv im en t o  do  ens ino ,  no  t o t a l  de  R$ 

13 . 650 , 00 ,  i t em  3 . 8 .

8 . 2 .  Con t ab i l i za r  i ndev idam en t e  despesas 

c lass i f i cadas  im pr op r iam en t e  em  ações  e  se r v i ços 

púb l i cos  de  saúde ,  no  to t a l  de  R$  22 . 416 , 24 ,  i t em 

3 . 9 .

9 .  BB  05 .  G es t ão  Pa t r i mon i a l _grave_05 . 
Au sên c i a  ou  de f i c i ênc i a  dos  reg i s t ros 
ana l í t i cos  de  bens  de  cará t e r  permanent e 
quant o  aos  e l ement os  necessár i os  para  a 
carac t e r i zação  de  cada  um  de l es  e  dos  agent es 
responsáve i s  pe l a  sua  guarda  e  admi n i s t ração 
( ar t .  94 ,  Le i  4 . 320 / 1964 ) .

9 . 1 .  Encam inha r  i n f o r m ações  e r r ôneas  sob r e  bens 

m óve is  ao  T CE- MT ,  i t em  3 . 10 .

NÃO  CLASS I F I C AD AS :

10 .  Permi t i r  que  os  ve í cu l os  do  muni c í p i o 
es t e j am  com  s i t uação  pendent e  j un t o  ao 
Det ran - MT,  i t em 3 . 10 . 2 .

11 .  De i xar  de  apurar  a  responsab i l i dade  pe l as 
i n f rações  de  t râns i t o  dos  ve í cu l os  do 
muni c í p i o ,  i t em 3 . 10 . 2 .
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RESPO NSÁ VEL:  GO NÇ ALO  RAND ÃO  DE  ARR UD A 
( CO N TRO L AD O R  I NTERNO )

12 . EB  04 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_0 4 .  Omi ssão 
do  responsáve l  pe l a  Un i dade  de  Cont ro l e 
I n t e rno  em  comuni car / no t i f i ca r  o  ges t or 
compet ent e  d i an t e  de 
i r regu l a r i dades / i l ega l i dades  const a t adas  ( ar t . 
74 ,  §1 º ,  da  Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i 
4 . 320 / 1964  e  a r t .  163  da  Reso l ução  Normat i va 
TCE/ M T  14 / 2007 ) .

12 . 1 .  De i xa r  de  ap r esen t a r  r e la t ó r i os  de 

no t i f i cação  ao  ges t o r  ou  qua lque r  un idade  sob r e 

p r oced im en t os  de  con t r o le  i n t e r no  (o r i en t a t i vo , 

p r even t i vo  ou  r epr ess i vo ) ,  i t em  3 . 12 .

9 .  V ie ram  os  au tos  para  aná l i se  e  parecer  do 

Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas  nos  te rmos  do  a r t .  99 ,  I I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /2007) .

 É  o  re la tó r io ,  no  que  necessár io .  

 Segue  a  fundamentação .

I I  –  DA FUNDAMENTAÇÃO    

10 . Nos  te rmos  do  ar t .  1 º ,  I I ,  da  Le i  Complementa r 

Es tadua l  nº  269 /2007  (Le i  Orgân ica  do  TCE/MT) ,  compete  ao 

Tr ibuna l  de  Con tas  do  Es tado  de  Mato  Grosso  ju lga r  as  con tas 

dos  Poderes  Leg is la t i vo  e  Jud ic iá r io ,  do  Min is té r io  Púb l i co ,  bem 

como  as  con tas  dos  dema is  admin is t radores  e  responsáve is  po r 

d inhe i ros ,  bens  e  va lo res  púb l i cos  das  un idades  dos  Poderes 
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do  Es tado ,  dos  Mun ic íp ios  e  dema is  en t idades  da 

Admin is t ração  Ind i re ta ,  i nc lu ídas  as  fundações ,  fundos  e 

soc iedades  ins t i tu ídas  e  mant idas  pe lo  poder  púb l i co ,  as 

agênc ias  regu ladoras  e  execu t i vas  e  as  con tas  daque les  que 

derem  causa  a  perda ,  ex t rav io  ou  ou t ro  i r regu la r idade  de  que 

resu l te  dano  ao  e rá r io .  

11 . A inda  nos  te rmos  do  a r t .  35  da  Le i  Orgân ica  do 

TCE/MT,  a  f i sca l i zação  levada  a  e fe i to  po r  essa  Egrég ia  Cor te 

de  Con tas  tem  por  f i na l i dade  ve r i f i ca r  a  lega l idade , 

l eg i t im idade ,  e f i c iênc ia  e  economic idade  dos  a tos 

admin is t ra t i vos  em  gera l ,  bem  como  o  cumpr imento  das  normas 

re la t i vas  à  ges tão  f i sca l .  

12 .  Não  se  pode  o lv ida r  que  incumbe a  essa  Cor te 

de  Con tas  o  re levan te  pape l  de  f i sca l i za r  a  ap l i cação  das 

subvenções  soc ia i s  e  econômicas ,  bem  como  a  renúnc ia  de 

rece i tas ,  con fo rme  d ispos to  no  a r t .  70  comb inado  com  ar t .  75 , 

ambos  da  Cons t i tu i ção  Federa l .  

13 . Após  aná l i se  dos  au tos  da  p res tação  de  con tas 

de  ges tão  da  un idade  ju r i sd ic ionada  marg inada ,  bem  como  o 

re la tó r io  conc lus ivo  de  aud i to r ia  e laborado  pe la  Secre ta r ia  de 

Con t ro le  Exte rno  da  Re la to r ia  do  Conse lhe i ro ,  os  membros 

daque la  Equ ipe  Técn ica  cons ignaram  que  o  ges to r  incor reu  em 

fa lhas ,  den t re  impropr iedades  de  na tu reza  g raves  e  a 

c lass i f i ca r ,  a  teo r  das  d ispos ições  con t idas  na  Reso lução  nº 

17 /2010 .
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14 . D ian te  da  na tu reza  e  quan t idade  das 

i r regu la r idades  cons ta tadas ,  as  con tas  merecem  ju lgamento 

pe la  regu la r idade ,  com  recomendações  e  ap l i cação  de  mu l tas .

15 . Isso  é  o  que  se  in fe r i rá  dos  argumentos 

ad ian te  expos tos  face  às  i r regu la r idades  menc ionadas , 

ressa l tando  que  a  expos ição  dos  fundamentos  do 

pos ic ionamento  ado tado  res t r i ng i r -se -á  aos  pon tos  que ,  po r  sua 

re levânc ia ,  repercu t i rão  na  fo rmação  de  ju ízo  quan to  à 

aprovação  ou  não  das  con tas

I I I       –  DAS  IMPROPRIEDADES  CONSTATAD AS  

I I I .1  –  IRREGULARIDADES  

16.  Observa-se  a  ex is tênc ia  de  12  (doze) 
i r regular idades  c lass i f i cadas  pe la  Equ ipe  Técn ica  que 

a f ron tam a  o rdem lega l ,  con fo rme passa-se  a  comenta r :

RESPO N SÁV EL:  MARC ELO  RI BEI RO  ALV ES 
( PREFEI TO )

1 .  DB  05 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave_ 05 . 
Emi ssão  de  cheques  sem  cober t ura  f i nance i ra 
( a r t . 1 º ,  V ,  do  Decre t o - Le i  201 / 1967  c / c  a r t .  1 º ,  § 
1 ° ,  da  Le i  Compl ement ar  101 / 2000  –  LRF) .  

1 . 1 .  Em i t i r  3  ( t r ês )  cheques  em  cobe r t u r a 

f i nance i r a ,  i t em  3 . 2 . 1 .  
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17 . A  de fesa  d iscorda  do  apon tamento , 

ressa l tando  que  não  fo ram  devo lv idos  03  ( t rês )  cheques ,  como 

apresen tado  no  apon tamento ,  pa ra  o  ges to r  apenas  02  (do is ) 

cheques  fo ram devo lv idos ,  con tudo ,  01  (um)  dos  cheques  fo ram 

devo lv idos  por  02  (duas)  vezes  consecu t i vas .

18 . In fo rmou ou t ross im  que  o  cheque  devo lv ido  por 

duas  vezes ,  qua l  se ja ,  cheque  nº  850 .062 ,  no  va lo r  de  R$ 

240 ,00  (duzen tos  e  quaren ta  rea is ) ,  somente  fo i  devo lv ido  por 

um  lapso  do  se rv ido r  responsáve l  pe la  emissão  de  cheques  da 

Pre fe i tu ra .

19 . Quan to  ao  cheque  nº  850 .006 ,  no  va lo r  de  R$ 

1 .345 ,00  (m i l  t rezen tos  e  quaren ta  e  c inco  rea is ) ,  a  de fesa 

a lega  que  sua  devo lução  te r ia  ocor r ido  pe la  cobrança  de  ta r i fa 

bancár ia  no  va lo r  de  R$  1 ,45  (um  rea l  e  quaren ta  e  c inco 

cen tavos)  po r  pa r te  do  banco  na  mesma  da ta  em  que  o  cheque 

fo i  compensado .

20 . Por  de r rade i ro ,  o  ges to r  a lega  que  ambos  os 

cheques  fo ram  dev idamente  compensados ,  não  acar re tando 

qua lquer  p re ju ízo  a  Admin is t ração ,  devendo  a  i r regu la r idade 

se r  a fas tada  an te  a  ap l i cação  do  p r inc íp io  da  razoab i l i dade  e 

da  boa- fé .  

21 . Con fo rme  se  observa ,  as  a legações  da  de fesa 

não  são  su f i c ien tes  para  a fas ta r  a  i r regu la r idade ,  uma  vez  que 

às  03  ( t rês )  devo luções  ocor re ram  por  ausênc ia  do  dever  de 

cu idado  com as  obr igações  assumidas  pe la  Pre fe i tu ra .
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22 . Cumpre  ressa l ta r  que  a  h ipó tese  é  de l imi tada 

como  i r regu la r idade  de  na tu reza  grave ,  que  pode  causar 

p re ju ízos  a  todos  os  envo lv idos  nas  re lações  de f lag radas  en t re 

a  Admin is t ração  e  os  par t i cu la res .

23 . An te  o  expos to ,  o  Min is té r io  Púb l i co  de 

Con tas ,  acompanhando  a  Equ ipe  Técn ica ,  op ina  pe la 

manu tenção  da  i r regu la r idade .

2 .  JB  01 .  Despesa_G ra ve_ 01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  não  au t or i zadas , 
i r regu l a res  e  l es i vas  ao  pa t r i môn i o  púb l i co , 
i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  (a r t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  101 / 2000  -  LRF ,  a r t .  4 °  da  Le i 
4 . 320 / 1964  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .

2 . 1 .  Pe r m i t i r  a  cob r ança  na  con t a  do  m un ic í p io  do 

pagam en t o  de  t axas  pe la  devo lução  de  3  ( t r ês ) 

cheques  sem  cobe r t u r a  f i nance i r a ,  p r e ju í zo  no 

va lo r  de  R$  68 , 55  ( 1 , 97  UPF / MT ) ,  que  deve  se r 
r essa r c ido  pe lo  ges t o r  aos  co f r es  do  m un ic í p io ,  o 

va lo r  da  co r r eção  m one t á r i a  (a t ua l i zação  da 

UPF / MT ) .

24. O  ges to r  rea l i zou  despesas  i l eg í t imas 

con f igu radas  na  permissão  de  cobrança  na  con ta  do  Munic íp io 

do  pagamento  de  taxas  pe la  devo lução  de  03  ( t rês )  cheques 

sem  cober tu ra  f i nance i ra ,  o  que  gerou  um  pre ju ízo  no  va lo r  de 

R$ 68 ,55  (1 ,97  UPF/MT) .
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25 . Nesse  con tex to ,  apenas  con f i rma  a  ocor rênc ia 

da  i r regu la r idades ,  ressa l tando ,  tão  somente ,  que  promoveu  o 

reco lh imento  dos  respec t i vos  va lo res ,  con fo rme  gu ia  de 

reco lh imento  de  va lo res  em  anexo ,  pugnado  pe lo  saneamento 

das  impropr iedades

26. Todav ia ,  o  s imp les  fa to  do  ges to r  te r  reco lh ido 

ex temporaneamente  os  va lo res  apon tados  pe la  Equ ipe  Técn ica , 

j á  ev idenc ia  a  ex is tênc ia  da  i r regu la r idade  à  época  de  sua 

cons ta tação .  

27. Des te  modo ,  apesar  da  boa- fé  do  ges to r ,  que 

vo lun ta r iamente  res t i tu iu  os  co f res  púb l i cos ,  mesmo  que  a 

pos te r io r i ,  não  se  pode  o lv ida r  a  concre ta  i r regu la r idade 

apon tada  nos  au tos .

28. Cabe  a  es ta  Cor te  de  Con tas  o  t ra tamento 

i sonômico  en t re  os  en tes  púb l i cos ,  não  podendo  t ra ta r  os 

des igua is  com  se  fossem  igua is ,  mas  os  des igua is  nas  medidas 

de  suas  des igua ldades .  Por tan to ,  aque le  que  cometeu  uma 

in f ração ,  não  pode  se r  t ra tado  da  mesma  mane i ra  que  aque le 

que  nada  fez .

29. Con tudo ,  não  se  pode  a fas ta r  o  fa to  de  que  o 

ges to r  reconheceu  a  fa lha  apon tada  e  espon taneamente 

e fe tuou  o  pagamento ,  com as  dev idas  co r reções .
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30. Ass im,  deve  se r  impu tada  a  mu l ta  ao  ges to r 

p rev is ta  no  ar t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o  ar t . 

289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  porém,  de  fo rma 

p roporc iona l  ao  dano  ocor r ido ,  em  con fo rmidade  com  os 

p r inc íp ios  da  p roporc iona l idade  e  da  razoab i l idade .

3 .  G B  05 .  L i c i t ação_G rave_05 .  F rac i onament o 
de  despesas  de  um  mesmo  ob j e t o  para 
modi f i ca r  a  moda l i dade  de  proced i ment o 
l i c i t a t ó r i o  ou  promover  a  d i spensa 
i ndev i dament e  (a r t s .  23 ,  §§  2 º  e  5 º ,  24 ,  I  e  I I  da 
Le i  8 . 666 / 1993 ) .

3 . 1 .  P r om ove r  a  d i spensa  de  l i c i t ação  sem 

f o r m a l i zação  de  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o  pa r a 

aqu i s i ção  de  m at e r i a i s  de  exped ie n t e  e 

l ub r i f i can t es ,  i t em  3 . 3 . 2 .

31. Con fo rme  apon tamento  rea l i zado  pe la  Equ ipe 

Técn ica ,  o  ges to r  se  de fendeu  da  p romoção  de  d ispensa  de 

l i c i tação  sem  formal ização  de  processo  l ic i ta tór io  para 
aquis ição  de  mater ia is  de  expediente  e  lubr i f icantes

32. Con tudo ,  após  a  apresen tação  da  de fesa  fo i 

poss íve l  ve r i f i ca r  que  par te  da  aqu is i ção  de  mate r ia i s  de 

exped ien te  no  va lo r  de  R$  21 .139 ,30  (vin te  e  um  mi l  cento  e 
t r in ta  e  nove  rea is  e  t r in ta  centavos) ,  fo i  ob je to  de  A ta  de 

Reg is t ro  de  p reço ,  con fo rme  empenho  nº  2212 /2011  (R$ 

7 .300 ,00) .
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33. Ass im,  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno 

re fo rmu lou  o  cá lcu lo  do  va lo r  do  f rac ionamento  de  despesas , 

a tua l i zando-o  para  R$8 .295 ,30  (o i to  mi l  duzentos  e  noventa  e 
c inco  rea is  e  t r in ta  centavos) ,  con fo rme mani fes tação  técn ica .

34 . Quan to  à  rea l i zação  de  despesa  para  aqu is i ção 

de  lub r i f i can tes  apon tada  como  f rac ionamento  de  um  mesmo 

ob je to  para  modi f i ca r  a  moda l idade  de  p roced imento  l i c i ta tó r io , 

a  de fesa  não  se  man i fes tou  peran te  a  i r regu la r idade .

35. An te  o  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  opina 
pe la  manutenção  da  i r regular idade ,  devendo  se  levar  em 

con ta  a  modi f i cação  dos  va lo res  apresen tados  no  apon tamento 

para  aqu is i ção  de  mate r ia i s  de  exped ien te ,  o  qua l  se  deu  no 

va lo r  de  R$8.295 ,30  (o i to  mi l  duzentos  e  noventa  e  c inco 
rea is  e  t r in ta  centavos) ,  con fo rme mani fes tação  técn ica .  

4 .  MB  03  .  P res t ação  Cont as_gra ve_ 03 . 
D i vergênc i a  en t re  as  i n f ormações  env i adas  por 
mei o  f í s i co  e / ou  e l e t rôn i co  e  as  const a t adas 
pe l a  equ i pe  t écn i ca  (a r t .  175  da  Reso l ução 
14 / 2007 -  Reg i ment o  In t e rno  do  TCE- M T) .

4 . 1 .  De ixa r  de  i n f o r m ar  no  APL I C  o  va lo r  es t im ado 

de  12  (doze )  p r ocessos  l i c i t a t ó r i os  r ea l i zados  na 

m oda l i dade  p r egão  p r esenc ia l ,  i t em  3 . 3 . 3 . 1 .

4 . 2 .  De ixa r  de  i n f o r m ar  no  APL I C  o  nom e  do 

con t r o lado r  i n t e r no  S r .  G onça lo  B r andão  de 

A r r uda  (da t a  de  i n í c io  de  exe r c í c io  da  função  1 º 

de  m a io  de  2011 ) ,  i t em  3 . 12 .
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36 . A  de fesa  con f i rma  o  apon tamento ,  sa l i en tando 

que  env idou  todos  os  es fo rços  poss íve is  pa ra  rea l i za r  o  co r re to 

env io  das  in fo rmações ,  mas ,  con tudo ,  po r  mot i vos  a lhe ios  a 

von tade  ocor re ram as  impropr iedades  apon tadas .

37 . Ressa l tou  a inda  que  os  p rocessos  l i c i ta tó r ios , 

como  os  dados  do  Con t ro lador  In te rno  fo ram  env iados  a  es ta 

Cor te  por  meio  f í s i co ,  o  que  não  imposs ib i l i tou  que  os  técn icos 

t i vessem  acesso  aos  dados  e  pudessem  rea l i za r  a  co r re ta 

aná l i se  das  con tas ,  re i v ind icando  a  ap l i cação  do  p r inc íp io  da 

razoab i l i dade  para  o  a fas tamento  da  i r regu la r idade .

38 . As  impropr iedades  são  graves  e  podem 

acar re ta r  em  sér io  p re ju ízo  ao  exerc íc io  do  con t ro le  ex te rno 

rea l i zado  por  es ta  Cor te  de  Con tas .

39 . Ademais ,  o  ges to r  não  consegu i  demons t ra r 

qua is  c i rcuns tânc ias  a lhe ias  a  von tade  te r iam ocor r ido  no  cu rso 

da  ges tão ,  que  inv iab i l i za ram o  env io  das  in fo rmações  por  me io 

do  s i s tema Ap l i c .  

40 . An te  o  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  opina 
pe la  manutenção  da  i r regular idade .

7 .  BB  03 .  Ges t ão  Pa t r i mon i a l _grave_03 .  Não 
adoção  de  prov i dênc i as  para  cobrança  de 
d í v i da  a t i va  -  admi n i s t ra t i vas  e / ou  j ud i c i a i s 
( ar t .  1 ° ,  §  1 ° ,  a r t s .  12  e  13  da  Le i  Compl ement ar 
101 / 2000  –  LRF  e  Le i  6 . 830 / 80 ) .
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7 . 1 .  De i xa r  de  ado t a r  p r ov idênc ias  e f e t i vas  pa r a  a 

cob r ança  dos  c r éd i t os  i nsc r i t os  em  d í v ida  a t i va , 

i t em  3 . 6 .

41 . A  de fesa  a lega  que  o  mun ic íp io  de  Barão  de 

Me lgaço  sempre  se  empenhou  no  in tu i to  de  p romover  o 

receb imento  de  va lo res  da  d iv ida  a t i va ,  po r  meio  de  campanhas 

de  receb imento  e  ou  no t i f i cações  env iadas  aos  con t r ibu in tes 

a t ravés  do  seu  se to r  t r i bu tá r io  ( f l s .  470  a  489) .

42 . In fo rmou  ou t ross im  que  a  d i f i cu ldade  para  o 

receb imento  c réd i tos  insc r i tos  em  d ív ida  a t i va  se  deve  ao  fa to 

de  os  va lo res  da  d ív ida  se rem,  em  sua  g rande  maio r ia ,  de 

pequena  monta ,  sendo  que  ações  jud ic ia i s  pa ra  seu 

receb imento  se r iam  inv iáve is ,  uma  vez  que  o  cus to  se r ia  igua l 

ou  super io r  ao  déb i to  a  se r  cobrado .  

43 . Por  de r rade i ro ,  a  de fesa  rogou  pe lo 

a fas tamento  da  impropr iedade  v i s to  que  o  mun ic íp io  sempre 

es teve  empenhado  no  receb imento  de  suas  d ív idas .  

44 . Em aná l i se  de  mani fes tação  da  de fesa ,  a  dou ta 

Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  cons iderou  que  em  pe lo  menos 

06  (se is )  h ipó teses ,  as  no t i f i cações  de  d ív ida  a t i va  es ta r iam 

ap tas  a  se rem  execu tadas  jud ic ia lmen te  (470 /489) ,  mas 

nenhum comprovan te  de  execução  jud ic ia l  fo i  encaminhado .  

45 . An te  o  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas , 

acompanhando  a  Equ ipe  Técn ica ,  opina  pe la  manutenção  da 
i r regular idade .  
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8 .  CB  02 .  Cont ab i l i dade_G rave_02 .  Reg i s t ros 
cont ábe i s  i ncor re t os  sobre  f a t os  re l eva nt es , 
imp l i cando  na  i ncons i s t ênc i a  dos 
demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da  Le i 
4 . 320 / 1964  ou  Le i  6 . 404 / 1976 ) .

8 . 1 .  Con t ab i l i za r  i ndev idam en t e  despesas 

cus t eadas  com  r ecu r sos  p r óp r i os  c lass i f i cadas 

im pr op r iam en t e  com o  m anu t enção  e 

desenvo lv im en t o  do  ens ino ,  no  t o t a l  de  R$ 

13 . 650 , 00 ,  i t em  3 . 8 .

8 . 2 .  Con t ab i l i za r  i ndev idam en t e  despesas 

c lass i f i cadas  im pr op r iam en t e  em  ações  e  se r v i ços 

púb l i cos  de  saúde ,  no  to t a l  de  R$  22 . 416 , 24 ,  i t em 

3 . 9 .

46 . A  de fesa  pede  "vên ia "  pa ra  d i scordar  da 

Equ ipe  Técn ica ,  ressa l tando  que  as  despesas  ques t ionadas  são 

e fe t i vamente  da  Saúde  e  ou  da  Educação ,  de  mane i ra  que  não 

não  ve r i f i ca  ou t ra  mane i ra  de  con tab i l i zação  das  despesas  a 

não  se r  nas  un idades  o rçamentá r ias  re la t i vas  às  secre ta r ias  ou 

depar tamentos  ao  qua l  es tão  v incu ladas .  

47 . Por  ou t ro  lado ,  a  man i fes tação  da  despesa  não 

pode  p rospera r ,  po rquan to  o  se to r  de  con tab i l i dade  ao 

con tab i l i za r  es te  t i po  de  despesa  deve  de ixa r  c la ro  que  es tas 

despesas  não  se rão  cons ideradas  no  cá lcu lo  dos  índ ices 

cons t i tuc iona is .
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48 . Sendo  que  os  reg is t ros  de  fa to  de ixa ram de  se r 

e fe tuados  de  mane i ra  co r re ta ,  o  que  inv iab i l i za  o  e fe t i vo 

con t ro le  dos  bens  e  da  ges tão  púb l i ca ,  sendo  que  a 

Admin is t ração  Púb l i ca  deve  segu i r  todo  o  es t ipu lado  na 

leg is lação  con táb i l  em v igo r .

49 . Por tan to ,  como  a  ges tão  não  ag iu  nos  es t r i tos 

mo ldes  lega is ,  embora  não  ha ja  a  ocor rênc ia  de  desv io  de 

recursos ,  os  reg is t ros  incor re tos  p rovocam  incons is tênc ia  na 

conso l idação  dos  demons t ra t i vos  con tábe is .  

50 . Em  consonânc ia  com  o  en tend imento  da 

Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno ,  o  Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas 

opina  pe la  manutenção da  i r regular idade .

9 .  BB  05 .  G es t ão  Pa t r imon i a l _grave_ 05 . 
Aus ênc i a  ou  de f i c i ênc i a  dos  reg i s t ros 
ana l í t i cos  de  bens  de  cará t e r  permanent e 
quant o  aos  e l ement os  necessár i os  para  a 
carac t e r i zação  de  cada  um  de l es  e  dos  agent es 
responsá ve i s  pe l a  sua  guarda  e  admi n i s t ração 
( a r t .  94 ,  Le i  4 . 320 / 1964 ) .

9 . 1 .  Encam inha r  i n f o r m ações  e r r ôneas  sob r e  bens 

m óve is  ao  T CE- MT ,  i t em  3 . 10 .

51 . A  de fesa  a lega  que  as  incons is tênc ias  se 

res t r i ng i ram  tão  somente  em  re lação  a  geração  das  tabe las  do 

s i s tema  Ap l i c  env iadas ,  sendo  que  em  momento  a lgum  houve  o 

fa lha / incons is tênc ia  nos  reg is t ras  con tábe is  e  pa t r imon ia is 

des te  munic íp io .
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52 . Por  ou t ro  lado ,  observada  as  in fo rmações 

re fe ren tes  aos  bens  móve is  encaminhados  ao  APLIC,  ve r i f i ca -

se  que  o  va lo r  con fe re  com  o  apresen tado  no  ba lanço 

pa t r imon ia l  ( f l .  92 ) ,  no  to ta l  de  R$  1 .351 .094 ,85  (um  mi lhão , 

t rezen tos  e  c inquen ta  e  um  mi l  e  noven ta  e  qua t ro  rea is  e 

o i ten ta  e  c inco  cen tavos) .

53 . Ass im,  pode-se  conc lu i r  que  as  in fo rmações 

sobre  bens  móve is  fo ram  encaminhadas  de  fo rma  incor re ta  a 

es ta  Cor te  de  Con tas .

54 . Pe lo  expos to  o  M in is té r io  Púb l i co  de  Con tas 

opina  pe la  manutenção da  i r regular idade .

 NÃO  CLASS I F I C AD AS :

10 . Permi t i r  que  os  ve í cu l os  do  muni c í p i o 
es t e j am  com  s i t uação  pendent e  j un t o  ao 
Det ran - MT,  i t em 3 . 10 . 2 .  

55 . A  de fesa  a lega  que  já  p romoveu  a 

regu la r i zação  de  todos  os  ve ícu los  da  Pre fe i tu ra  jun to  ao 

De t ran  ( f l s .  558 /574) .

56 . Con tudo ,  a  aná l i se  técn ica  reve lou  que  o 

ges to r  apenas  p romoveu  a  regu la r i zação  dos  ve ícu los  JZF- 

8397  e  NPD-1157 .

57 . Nesse  con tex to ,  l evando-se  em  cons ideração 

que  duran te  todo  exerc íc io  as  pendênc ias  com  o  De t ram 

res ta ram  ev idenc iadas ,  o  Parque t  de  Con tas  opina  pe la 
manutenção  da  i r regular idade .
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11 .  De i xar  de  apurar  a  responsab i l i dade  pe l as 
i n f rações  de  t râns i t o  dos  ve í cu l os  do 
muni c í p i o ,  i t em 3 . 10 . 2 .

58 . A  a lega  que  no t i f i cou  os  se rv ido res 

responsáve is  pe los  ve ícu los  que  o r ig ina ram  as  mu l tas  e  os 

mesmos  e fe tuaram  o  seu  reco lh imento  in teg ra l .  F l s .  (575  a 

580) .

59 . Inobs tan te  as  a legações  do  ges to r ,  a  de fesa 

apenas  apresen tou  01  (um)  comprovan te  de  reco lh imento ,  de 

mane i ra  que  o  Parque t  de  Con tas ,  acompanhando  a  Equ ipe 

Técn ica ,  opina  pe la  manutenção da  i r regular idade .

60 . A inda ,  deve  se r  re fo rçada  a  mani fes tação  da 

Equ ipe  Técn ica  no  sen t ido  de  que  as  i r regu la r idades  cons tan tes 

nos  I tens  10  e  11  são  re inc iden tes ,  de  mane i ra  que  o  ges to r 

teve  conhec imento  dos  fa tos  i r regu la res  tan to  em  Acórdãos 

an te r io res ,  como  em  re la tó r io  s imu l tâneo  de  aud i to r ia  de  2011 

( f l .  50 ) .

RESPO NSÁ VEL:  GO NÇ ALO  RAND ÃO  DE 
AR RU D A  ( CO NTRO L AD O R  I NTER NO )  

12 . EB  04 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_04 .  Omi ssão 
do  responsá ve l  pe l a  Un i dade  de  Cont ro l e 
I n t e rno  em  comuni car / no t i f i ca r  o  ges t or 
compet ent e  d i an t e  de 
i r regu l a r i dades / i l ega l i dades  const a t adas  ( ar t . 
74 ,  §1 º ,  da  Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i 
4 . 320 / 1964  e  a r t .  163  da  Reso l ução  Normat i va 
TCE/ M T  14 / 2007 ) .  
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12 . 1 .  De ixa r  de  ap r esen t a r  r e la t ó r i os  de 

no t i f i cação  ao  ges t o r  ou  qua lque r  un idade  sob r e 

p r oced im en t os  de  con t r o le  i n t e r no  (o r i en t a t i vo , 

p r even t i vo  ou  r epr ess i vo ) ,  i t em  3 . 12 .

61 . A  de fesa  apresen tou  mani fes tação  sem, 

con tudo ,  ap resen ta r  documento  su f i c ien tes  quan to  à  rea l i zação 

de  a t i v idades  de  aud i to r ia  tenden tes  a  o r ien ta r  o  ges to r  ou 

qua lquer  un idade  sobre  p roced imentos  de  con t ro le  in te rno

62 . Não  é  dema is  assevera r  que  a  i r regu la r idade  é 

ex t remamente  g rave ,  po is  uma  das  funções  do  con t ro le  in te rno 

é  a  de  garan t i r  que  os  ob je t i vos  das  en t idades  da  admin is t ração 

se jam  a lcançados ,  de  fo rma  con f iáve l  e  concre ta ,  ev idenc iando 

e  a le r tando  o  ges to r  acerca  de  even tua is  desv ios  ao  longo  da 

ges tão .  

63 . A  Le i  Orgân ica  des te  Tr ibuna l  é  bas tan te  c la ra 

ao  d ispor  sobre  a  p resen te  s i tuação ,  em seu  a r t .  10 :  

Ar t .  10 .  A  f a l t a  de  ins t i t u i ção  e  manut enção  do 
s i s t ema  de  cont ro l e  in t e rno  poderá  ense j a r  a 
i r regu l a r i dade  das  cont as  e / ou  a  emi ssão  de 
parecer  p rév i o  cont rá r i o  à  sua  aprova ção ,  sem 

p r e ju í zo  das  pena l i dades  p r ev i s t as  em  le i  ao 

r espec t i vo  r esponsáve l ,  po r  om issão  no  seu  deve r 

l ega l . ”  ( g r i f o  nosso )   
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64 . O  a r t .  193 ,  §  1 º ,  do  Reg imento  In te rno  des te 

Tr ibuna l ,  po r  sua  vez ,  d i sc ip l i na  que  a  re inc idênc ia  nas 

impropr iedades  ou  fa lhas  apon tadas  poderá  acar re ta r  na 

i r regu la r idade  das  con tas  subsequen tes .

65 . Fazendo-se  uma  aná l i se  d i ssoc iada  das  duas 

ques tões ,  tem-se  que  tan to  ausênc ia  de  con t ro le  in te rno , 

quanto  a  ausência  de  manutenção  poderá  acarre tar  a 
i r regular idade  das  contas  de  gestão.

66 . An te  o  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  opina 
pe la  manutenção  da  i r regular idade .

IV  -  CONSIDERAÇÕES  FINAIS   

67 . .Quando  da  aná l i se  g loba l  dos  au tos  de  con tas 

anua is  de  ges tão ,  vê -se  que  as  12  (doze)  i r regular idades 
perpetradas ,  não  fazem  jus  ao  ju lgamento  i r regu la r  das  con tas 

de  ges tão ,  po is  não  resu l ta ram em dano  e fe t i vo  ao  erá r io .

68 . O  a r t .  193  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT 

d ispõe  que  “As  con tas  se rão  ju lgadas  regu la res  com  

recomendações  e /ou  de te rminações  lega is  quando  

ev idenc ia rem  impropr iedades  ou  qua isquer  ou t ras  fa lhas  de  

na tu reza  fo rma l  das  qua is  não  resu l te  dano  ao  e rá r io  ou  à  

execução  do  p rograma  a to  ou  ges tão” .  
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69. Não  havendo  e lementos  rea is  de  dano  ao 

Erá r io  ou  fa l tas  g raves  o  bas tan te  para  imp l i ca r  em  reprovação 

das  con tas ,  to rna-se  imper ioso  o  ju lgamento  das  con tas  como 

regu la res  com  recomendações  e  ap l i cação  de  mul tas ,  an te  a 

na tu reza  das  fa lhas  encon t radas .

V – CONCLUSÃO

70. Pe lo  expos to ,  l evando-se  em  cons ideração  o 

que  cons ta  nos  au tos  acerca  da  ges tão  con táb i l ,  f i nance i ra , 

o rçamentá r ia ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l  da  un idade  ges to ra  em 

aná l i se ,  o  Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  ins t i tu i ção 

permanen te  e  essenc ia l  às  funções  de  f i sca l i zação  e  con t ro le 

ex te rno  do  Es tado  de  Mato  Grosso  (a r t .  51  da  Cons t i tu i ção 

Es tadua l )  mani festa :  

 a )  pe lo  p ro fe r imen to  de  dec isão  de f in i t i va  pe la 

regular idade  das  con tas  anua is  de  ges tão  da  Pre fe i tu ra 

Munic ipa l  de  Barão  de  Melgaço ,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de  2011 , 

sob  responsab i l idade  do  ges to r ,  S r .  Marce lo  R ibe i ro  A lves ;  

b )  pe la  apl icação  de  mul ta  ao  ges to r ,  Sr . 
Marce lo  R ibe i ro  Al ves ,  em  razão  de  a to  de  ges tão  i l ega l , 

i leg í t imo  e  an t ieconômico  que  resu l tou  dano  ao  e rá r io ,  nos 

te rmos  do  a r t .  75 ,  I I ,  da  Le i  Complementa r  n º  269 /07  c /c  o  a r t . 

289 ,  I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  (com  redação  dada 

pe la  Reso lução  nº  17 /2010)  e  gradação  d ispos ta  no  a r t .  5 º  da 

Reso lução  nº  17 /2010 ,  em v is ta  da  i r regu la r idade  remanescen te 

( I RREG UL AR I D ADE  2 . 1 - JB  01 ) ;
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c)  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  ges to r ,  Sr . 
Marce lo  R ibe i ro  Al ves ,  em  razão  das  i r regu la r idades 

cons tan tes  nos  I tens  1 .1 ,  3 .1 ,  4 .1 ,  4 .2 ,  7 .1 ,  8 .1 ,  8 .2 ,  9 .1 ,  10  e 

11  com  fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r  nº 

269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT, 

devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  das  pena l idades , 

os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 , 

espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;  

d )  pe la  apl icação  de  mul ta  ao  Con t ro lador 

In te rno ,  Sr .  Gonça lo  Brandão  de  Ar ruda ,  em  razão  da 

i r regu la r idade  cons tan te  no  I tem  12 .1 ,  com  fundamento  no  a r t . 

75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r  n º  269 /07  c /c  o  ar t .  289 ,  I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados ,  na 

f i xação  do  va lo r  das  pena l idades ,  os  pa tamares  es tabe lec idos 

pe la  Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;   

e )  pe las  recomendações  ao  a tua l  ges to r  pa ra 

que :   

e .1 )  aper fe içoe  o  con t ro le  in te rno  nos  mo ldes 

recomendados  pe lo  Gu ia  para  Imp lan tação  do  S is tema  de 

Con t ro le  In te rno  na  Admin is t ração  Púb l i ca ,  ap rovado  pe la 

Reso lução  Normat i va  n º  01 /2007 ;

e .2 )  pa ra  que  rea l ize  os  reg is t ros 

o rçamentá r ios  a tendendo  aos  es t r i tos  d i tames  cons t i tuc iona is  e 

aos  descr i tos  na  Le i  4320 /64 ,  bem  como  da  Le i  Complementa r 

101 /2000 ;
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e .3 )  pa ra  que  observe  os  d i tames 

cons t i tuc iona is  e  os  descr i tos  na  Le i  nº  8 .666 /93 , 

espec ia lmente  no  que  se  re fe re  à  observânc ia  p roced imentos 

l i c i ta tó r ios  e  fo rma l i zação  de  con t ra tos  admin is t ra t i vos ;

e .4 )  de  que  a  re inc idência  nas  impropr iedades 

e  fa lhas  apon tadas  poderão  acar re ta r  a  i r regular idade  das 

con tas  de  ges tão  re fe ren tes  ao  exerc íc io  de  2012 ,  sem pre ju ízo 

das  dema is  sanções  cab íve is ,  nos  te rmos  do  a r t .  193 ,  §  1º ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /07) .

É o parecer.

Ministério  Público  de  Contas,  Cuiabá,  em 14  de 

setembro de 2012.

          (assinatura digital) 1

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR
Procurador de Contas

Cert idão

Cert i f ico  que  o  presente  parecer 

encontra-se  assinado  digitalmente 

no Sistema Control-P do TCE-MT.

Mônica Cola M de V Dias
Assistente de Gabinete

Matrícula  2014254

1Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade 
Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11419/2006.
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